PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS CÂMARA CRIMINAL

C E R T I D Ã O

Certifico, no uso de minhas atribuições legais e para os devidos fins de direito, que no dia 29 de junho de 2026  não houve sessão de julgamento presencial da colenda Câmara Criminal, em virtude do ponto facultativo instituído pela Presidência do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, nos termos da Portaria n.º 2.523, de 25 de junho de 2026.
Certifico, outrossim, que as partes, por intermédio de seus respectivos patronos, já foram devidamente intimadas via Diário da Justiça Eletrônico Nacional (DJEN) acerca da nova data designada para a sessão. 

É o que me cumpre certificar. Manaus, 30 de junho de 2026.
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